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Redistr1bua-se as Comissoes: (Res. 6/89) 
1. Constitu1çao e Justiça e Redaçao 

2. Trabalho . 

3. 

Em 27 / 06 / 89. 

Trabalho. 

-çao. 

JF/. 

Revoga dispositivo da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É revogado o art. 566 da Consolidação das Leis do 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

SENADO FEDERAL, EM O~ DE DEZEMBRO DE 1986 

1~=-~-i7~= . . ~ 
S~;DOR JOSÉ F~G~I 

PRESIDENTE 
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I. J.(,ISLA("AO CIrADA 

Dl C IU . TO- U I NQ 5.4 52. D E 19 DE MAIO DE 1943 

A prol a II Con\olidnçiio d8~ lei, do Trabalho 

. . . . . . . . . .. . . . . . .... . ... .. . .......... .. . .. ... . ..... ..... . . . ... . . , 

Ar!. 56(, . Nau podem sindicalizar-se os servidores do Estado e os da , 

instituições paraestatai s. 

Parágrafo úni co . Excluem-se da proibição constante deste artigo os 

empregados das sociedades de economia mista e das fundações criadas ou 

mantidas pelo Poder Público da União. dos Estados e Municípios . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . ' .. . .... ... . .... . 

Publicado no nCN (Seçlo 11). de 29-8-80. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/9/80 
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S I N O P S E 

Proj ~ l_ o ~e Lei do Senado n9 205 , de 1980 

Revoga disposilivo da Consolidação das 
Leis do Trabalho . 

Aoresentado pelo Senhor Senador Humberto Lucena . 

Lido no expediente da sessão de 28/08/80 e publicado no DCN (Seçã o 

I I) de 29/ 08/8 O • 

Dist~ibuído ãs Comissões de Constituição e Justiça , de Serviço Públi 

co Civil e de Legislação Social . 

Em 08/03/83, ~ " a~qui\'ado nos teimos do art . 337 do RI . 

Em 15 / 04 / 83 , ~ incluído em Ordem do Dia o RQS N9 460/83 , de autoria 

do Senhor Se nador Humberto Lucena , lido em 4/4/83 , de desarquivamen­

to do PLS N9 205/80 . 

Em 18 ; 04 / 83, ~ aorovado o RQS N9 460/83 , de desarquivamen t o do proJe 

to . 

Em 1:' /0 5 / 84, -sao lidos os seguinte s Parecere s: 

~9 189/84 , da Comissã o de Con s ti tuição e Justiça , relatado pelo Sr . 

Senador Jos~ I gnác i o Fer r eira , pe la c ons t itucional i dade e juridicida 

de do Projeto . 

N9 190/84 , da Comissão de Serviço Público Civi l , rela t ado p e lo Sr. 

Senador Alfredo Campos , pela aprova ç ão do p ro jeto. 

N9 191 / 84 da Comissão de Legislação Socia l , r elatado pe lo Sr . Senador 

Almir Pinto, oela aprovação do Projeto . Aguardando inclusão Ordem do 

Dia. 

Em 19/06/86 , ~ incluído em Ordem do Dia . Discussão ence r rada , apó s u­

sar da palavra o Sr . Senador Roberto Campo s, votação adiada por fal 

ta de quorum. É incluido em Ordem do Dia, votaç ão 19 turno . 

Em 26/06/86 , usam da palavra n o encaminhamento d a vota ção os Sr s. Se ­

nadores Benedito Fer r eira, Lenoi r Va r ga s e Odacir Soa r e s . Leitura e 

aprovaçao do RQS N9 197/86 , de autoria d o Se nhor Senador Benedito Fe r 

re~ra : de adiamento da votação da mat~r ia p a ra sessão de 15/8/86 . 

Em 3G / 06/86 , 
~ 

incluido Ordem do Dia, d"iscussão segundo turno . e em 

Em 16/09/86 , 
~ 

e aprova do em prime iro t u rno. 

Em 29/09/86, 
~ 

inclu í d o e em Ordem d o Dia, discussão segundo turn o . 

30/09 / 86 , 
~ 

Em e aprovado e m 29 turno. 

16/10/86 , - aprovado Em e o parece r do Relato r ofe r ecendo a r e dação f i -

nal do " projeto . 



r 

Em 21/10/86 , é lido o Parece r n9 1 . 063/8 6, da Comissã o de Redaç ão . A 

01ardando inrlusão Ordem do Dia . 

Em 28/11/86 , é incluído em Ordem do Dia , discussão turno único da 

redação final . 

Em 1/12/86 , é aprovdda a redação final . 

A C5mara dos Del)utados com o Ofício SM-N9 JflJ, de 04.86 • 

MG S . 



.,. 

• 

• 

C ~) r~. ~ , :1" Dé P L.T ~ 
018697 

Em vi.{ de dezembro de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 

fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do 

art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n9 205 , 

de 1980, constante dos autógrafos juntos, que "revoga dispositivo da 

Consolidação das Leis do Trabalho". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-

celência os protesto de minha elevada estim mais distinta conside 

raçao. 

r 
SENADOR MARCONDES 

Primeiro Secretário, em 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS. 
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SEf\JADO FEDERi\L 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 20S, de 1980 

Revoga dispositivo da Consolidaçi!o das Leis do Trsbnlho . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 É revogado o art. 566 da Consolidação das Leis do Trabalho . 
Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

! J ustificsçiío 
1 
i .. 

I 

. --- -, .. ", ._' 

O art. 566, CLT, que aqui se quer revogar, é o que proíbe a sindicali­
zação dos servidores públicos, inclusive das entidades paiaestatais. 

Basta examinar tal dispositivo em co nfronto com os preceitos constitu­
cionais que permitem - e até estimulam - a livre associação profissional, 
para concluir-se que estamos diante de uma aberração jurídica. 

Com efeito, diz o art. 166, da Constituição Federal, que: 

uÉ livre a associação profissional ou sindical; a sua consti­
tuição, a representação legal nas convenções coletivas de trabalho e 
o exercício de funções delegadas de poder público serão regulados 
em lei. 

§ 29 É obrigatório o voto nas eleições sindicais." 

O conflito é evidente, pois, se a Constituiçào assegura direito amplo à 
sindicalização, nào pode uma lei hierarqllicamente menor (no caso. a Conso­
lidação) vir e dizer que certa categoria dc t~Jbalhadores, só porque têm algum 
vínculo com a administração püblica, nào deve associar-se profissionalmente. 

Por outro lado, conforme bem observa José Maria Tavares de Melo Ne· 
to, em a rtigo divulgado na imprensa par(libana, "é público e notório que o 

.' Estado, ria maioria dos co'ntratos de trabalho firmados com seus servidores, o 
faz sob o regime da CLT; se assim o faz, é p.orque entende que o regim e da 
CLT é o mais completo orientador do empregado", Disto resulta odiosa dis­
criminação, visto que tais servidores sujeitam-se a regime de trabalho que Ihcs 
é imposto pelo Estado-empregador, mas não podem socorrer-se dos even­
tuais benefícios peculiares ao dito regime, dentre eles o da sindicalização . 

• 

l 

", . -.' ., , ~ ",,:. -- ... ~~- .- . 
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Por tais razões é que, embora em nosso entender o art. 566, CLT, já se 
apresente implicitamente revogado pela Constituição Federal, propomos a 
sua formal expulsão do ordenamento jurídico-trabalhista, máxime para evi­
tar dúvidas de interpretação . 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1980. - Humberto LllCC!II! . 

J 

LEGISLA ÇA O ClT A DA 
DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

. . ..... .... . ...................................................... 
Art. 566. Não podem sindicalizar-se os servidores do Esta'do e os das 

instituições paraestatais . 
Parágrafo único. Excluem-se da proibição constante deste artigo os 

empregados das sociedades de economia mista e das fundações criadas ou 
mantidas pelo Poder Público da União. dos Estados e Municípios . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Publicado no DCN (S~o 11), de 29·8·80, 

Centro Gráfico do Senado Fedcral- Brasília - DF 

800/9/80 
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SENADO FEDE'RAL 

PARECERES 
N.08 189, 190 e 191, de 1984 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.o 
205, de 1980, que "revoga dispositivo da 
Consolidação das Leis do Trabalho", 

ilMREOER N.O 189, !DE 1984 

iDa Com.issão de COnstituição e Justiça 
Relator: IS.enador José Ignácio Ferreira. 

O projeto sob exame, d~ autoria. do ilus-
tre Senador Humberto Lucena, !reVoga o a-rt, 
566 da Consolidação dl4'l Leis do Trabalho, 
.Úlando a remover obstáculos à. sindicaliza­
ção doS funcionárioo públicoo, 

2. Na justificação, diz o autor: "O art. 
566, da CLT, que aqui se quer ,revogl,U', é 
o que proíbe a sineHocalização dos servido­
res públicos, inclusive das entidlades para­

-estatais. Basta e~aminar tal dispositivo em 
confronto com os preceitos constitucionais 
que permitem - e até estimulam - a livre 
~ociação profissional, para concluir-se 
que estarmos diante de uma aberração ju­
rldic·a". 

. 3. O artigo revo&,ado tem o seguinte 
teor: "Art. 566. Não podem sindicallzar-se 
os servidO:reSt do Estado e 00'3 das instituições 
paraesta tais", 

Tal di&positivo remon.ta ao inicio da vi­
gência da Oonsolidação das Leis do Traba­
lho, ou ~ja, a 1,° de maio de 1943, quando 
vigoravam a Constituição de 1937, ma.reo 
estadonovista, e o Decreto-lei n.O 1.713/39, 
que vedava a fundação de sindicatos d~ 
funcionârlos públicos. 
. Sob a égide da OO;rustl,tuição de 1946 .saiu 

,. a Lei n.O I , '1U;'52 - Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis da União -, ainda em 
vigor, e que não contém nenhuma proibi-

ção à. sindicalização dos funclonános pú~ 
blicos. 

A Constituição em .igor não s6 gwante, 
a e~emplo de 1946, o direito de a.soociação 
(,art. 1'53, § 28) , como prevê, da mesma 
forma, que a anoorior, a }.iberdade de as­
sociação profissional ou sindical (art. 166). 

No que se re,f,ere aos serviços públieos, 
neles está proibida a grev~ (9.Il't. 162), o que, 
obviamente, implica vedação do exercício 
desse direito por parte dos funcionárto.s, 
enquanto tais. 

Atente-se, porém, para a circunstância 
de que sindicalização não significa neces­
ssdamente exercicio do direito de &'reve, 
que é apenas uma arma extrema: de reivin­
dicação laJboral. Podem, pois, os funcioná­
rios constituir sindic'atos, ainda que a tais 
sindicatos não .se permita decla.rar greve 
nos seil'viços públicos. 

O projeto, de conseguinte, não encerra 
óbices jur1dico-constitucionais e ainda 
conta a seu fa.vor com razões de ordem ju­
rídica 'e de conveniência, pois a não pos­
sibilidade de sindicaUzação dos funcioná­
nos públicos é uma aberrante "capitis' di­
minutio" jurídica de uma significativa par~ 
cela de ' cidadãos b!',asilei['os, ao arrepio das 
normas constitucionais, em contràjposição 
ao art. 2.° do Convênio n.O 87/1948 da. OIT, 
do :qual o Bl"asll é signatário, e sÓ a.rt. 3.0, 
i1iem 4,° , da Decla.l1ação 'Universal dos Di­
reitos do Homem, conforme observ,a. Q Dr. 
Aiman Nogueira da Gama, em seu magní-

. fJcQ trllip8,:ll1o ''SlndicaUzação dos Funcio­
nários Pníbllcos" (R:e.iJSta de Informação 
Legislativa, setembro de 196·S, págs. 95-112), 
que acompanhamos de perto, e em cujo fe-

.' 
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~~s~(!onclui com toda pertinência: udian­
- 1W~~ que foi amplamente demonstrado, os 

funcionários públieos podem e têm o di­
reito de, no Brasil, formar os seus sindica­
tos; uma vez que ne.nhuma lei, nenhum 
ooxto legal em vigor proíbe a sua sindica­
lização. Qualqu& disposição ou medida ado­
tada contra o exercício desse direito dos 
funcionários públicos é, portanto, incons­
titucional" (id, ib., pág. 112). 

Logicamente, tal conclusão vale para o 
art1go que a CLT pretende revogar, o qual 
tem dado azo a que se entende proibida 
a sindicalização dos funcionários públicos. 

4. Ante o e:x;posto, opinamos pela apro­
vação do projeto, por constitucional, jurf­
dico, regimental, de .boa técnica legislativa 
e, no mérito (art. 100, item I, n.06, do Re­
gimento Interno), oportuno e conveniente. 

Sala das Comissões, 28 de setembro de 
1983. - Murilo Badarõ, Presidente - José 
Ignácio Ferreira, Relator - Passos Pôrto, 
contrário - Helvidio Nunes, contrário -
Martins Filho - Severo Q()mes - José Fra­
gelli, vencido - Hélio Gueiros - Amaral 
FuI1an - Enéas Faria. 

PAIREOE>R N.O 190, iDE 1984 

Da Comissão de Serviço Público Civil 
,Relator: !Senador Alfredo Campos 

IDe iniciativa do ilustre Senador Humberto 
Lucena, vem a exame desta Comissão pro­
jeto de lei revogando dispositivos da Con­
solid.ação das Leis do Torabalho. 

A proposição pretende a revogação pura 
e simples do art. 566 da OLT, que proíbe a 
sindi'calização dos servidores públicos, in­
clusive os das entidades paraestatais. 

Justificando a proposição, o seu ilustre 
Autor es'Clareee que "ba5ta examinar tal 
dispositivo em confronto com os pre.ceitos 
constitucionais que permitem - e até es­
timullilm - a line associação profissional, 
para concluiil'-se que estamos diante de 
uma abenação juridic·a. 

Com efeito, diz o art. 166, da Constituição 
Federal, que: · 

.~ livre a associação profissional ou 
sindical; a sua constituição, a repre­
sentação legal nas convenções coletivas 
de trabalho e o exercício de funções de­
legadas de poder público se:rão regula­
dos em lei. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
~ 2.° lIt obrigatório o voto nas elei­

ções sindicais." 

o conflito é evidente, pois, se a Cons.titui­
ção assegura direito amplo à sindicalização, 
não pode uma lei hierarquicamente menor 
(no caso, a Consolidação) vir e dizer que 
oerta categoria de trabalhadores, só por­
que têm algum vínculo co~ a administração 
pública, não -deve associar-se profissional-
mente." . 

Cu~re salientar que ·a expressão "se.r­
vidores" tem sentido amplO, abrangendo a 
todos os que prestam serviços ao Estado, e 
que com ele tem relação de emprego, seja 
estatutário (Lei n.O 1.711, de 19·52) ou tra­
balhista, ·conforme o regime a que estiverem 
sujeitos. . 

lPor conseguinte, o dispositivo que se pre­
tende excluir da Legislação do Trabalho 
atinge os empregos do serviço público fe-

. deral, esta,dual e municipal, subordinados 
direta ou indiretamente à administração. 

Examinado o projeto pela douta Comis.são 
de Constituição e Justiça, desta Casa, opi­
nou pela aprovação do projeto, em vista 
o art. 153, § 28, da Constituição, que prevê 
a liberdade de assoeiação prOfissional 'ou 
sindical. 

o exercício da função pública, seJa. ela 
regida pelo Estatuto dos Funcionádos (Pú­
blicos ou pela Consolidação das Leis Traba­
Lhistas, impõe restrições aos seus exercen­
tes e, entre elas, destac!iJm-se a de não en-. 
trarem em gllev~; de não se nUarem a sin-. 
dlcatos; e de se sujeitarem aos impedi­
mentos estabelecidos pal"a o desempenho do 
crurgo. 

A proibição corustitucional do exercício do 
direito de greve - art. 162· da Constituição 
- é de.coocente da necessidade pública da. 
continuidade dos s,erviços do Estado, vez que 
as engênclas coletivas são permanentes e 
não ,podem sofrer iparalisação. Daí o' De­
creto-lei n.O 1.6·32, de 4 de ·a,gosto de 19-78, 
dispondo sobre a proibição de greve nos 
serviços públicos e atividades essenciais de 
interesse da segurança pública, estabelecer 
que' constitui grev:e a atitude da totalidade 
ou de parte dos empregados que acar.rete 
a cessação da atividade ou diminuição do 
rítmo normal noo serviços de água e esgoto, 
energia elétil'ica, petróleo, gás e outros com­
'busth:eis, bancos, transportes, comunica-~ 
ções, carga e descarga., hospitais, am;bula­
tórios,' maternidades, frurmálCi!as e droga­
das, 'bem -assim as de indústrias definidaS 
én legislação própria; compreende.-se, nes­
tas atividades, ~ de produção, as de dis-·. 
tribuição e as de comercia1ização . . .,'" z. ~ 

Assim, o direito de gre·ve,,..a.ssegur,a,do pelo 
art: l~5, .aos. tr:a:l>alb.ll!dores eStá pr~vi$t9 s9-

• 
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mente parabS empregados de empresas 
privadas, não se' estendendo, por incompa­
tível, aos. empregados' da Administração di­
reta ou indireta. 

Àcontece que, como bem situou o ilustre 
Relator na Douta Comissão de Constituição 
e Justiça, a circunstância de o servidor se 
sindica1izar não signiftca, necé.ssariamente, 
o exercício do direito de .g;reve, que é ,a1:gu­
mento último da l"eivindicação dos traba­
lhadores. Poderão os servidores se sindica-
lizar, mas não recorre·r à g;reve! . 

Assim, pelo exposto, somos pela aprova­
do proje.to. 

Sala das Comissões, 4 de ,abril de 1984. -
Fábio . Lucena, Presidente - Alfredo Capi­
pos, Relator - Martins Filho - Jorge Ka.­
lume - Carlos .Alberro.. . . 

IPAREOER N.O 191, IDE 1984 

iDa 'Comissão de Legislação Social 
'Relator: Senador A1mir Pinto 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria 
do 'eminente Senador Humberto Lucena, 
tem por Objetivo revogar o art. 566 da Con­
solidaç~ das Leis· do T,rabalho, aprovado 
pelo Decreto-lei n.o 5.4'52, de 1.0 de maio 
de 1943. 

O artigo, obj eto da proposiç.ão, é do se­
guinte teor: 

"A,rt . . ·566 . Não podem sindicalizar­
se os servidores do Estado e os das ins­
tituições paraestatais. 

Parágrafo único. Excluem-se da 
proibição constante deste artigo os em­
pregados das sociedades de economia 
mista e das fundações criadas ou man­
tidas pelo Poder Público da União, dos 
Estados e dos Municípios." 

Com a revogação do artigo supra trans­
crito, pretende-se possibilitar 'aos servido­
res públicos organizarem-se em sindicato, 
vez que, em nosso ordenamento jurídico, o 
único dispositivo legal proibitivo do direito 
de sindicalização dessa parcela de a.ssála-

_ riados brasileiros é esse artigo. 

Com efeito, embora possa parecer inusi­
ta:do, a verdade é que não há nenhuma ve­
dação constitucional ao direito de sindica­
lizaç'ão dos servi'dores públicos. Talvez seja 
por isso mesmo que o Diploma Oonsolidado . 
cuidou de proibir tal direito, sem embargo 
da informação de que o caput do artigo re­
monta aos primórdios da própria Consoli­
!dação, sendo de saUentar-se que o parágra­
fo úntco re,presenta uma inovação acolhida 
pela Lei n.o 6.386., de 9 de dezembro de 

~ .. 
~.Q o" 

1976, para permitir a sindicalização , i.t:ltI . 

pregados das sociedades de economIa mista 
e das fun1iações; . 

- ~. , 
Ao dizermos que não há nenhuma veda:­

ção ao direito de sindicalização doS' .servi­
dôres públicos na constituição. da Repú" 
,blicà, estamos. dizendo pouCO; POi$ ela até 
estimula o exercício do direito de. associa­
ção, consoante o § 28 do rurt. 153, vel'bis: 

"§ 28. É assegurada a lib~rdade de 
associação para fins lícitoS. Nénhuina 
àssociação poderá ser disSoTvida senão 
em 'virtude de decisão judicial." , . 

Poder-s'e-á objetar que a no:rma consti­
tucional transcrita é genérica, não apro­
v·eitando ao nossO desiderato. ' 'l'al .objeção, 
se ' oferecida, ·entretanto,.não teri,a razão de 
seT, pois, logo adiante, no art. 1?6, caput, 
está fixado: 

"Art. 166. IÉ livre a. associação pro­
fi.ssional ou sindical; a sua constitui­
ção, a representação legal nas conven­
ções coletivas de trabalho e o exercício 
de funções delegadas de poder público 
serão reguladOS em lei." 

Ora diante do mandamento constitucio-, . 
nal sob e~ame. não há dúvida de que, sendO 
livre a constituição pe associação profis­
sional, sem excessão, podem os servidores 
públi:cos organizarem-se em sindicato, des­
de que ,revogado o art. 5661 do Diploma Con-
solidado, como proposto. _ ' 

,cumpre lembrar que o art. 566 ora objeto 
de proposta de revogação já, por diveTsas 
vezes, tem sido acoimado de inconstitucio­
nal sobretudo porque contraria o disposi­
tiv~ no § 2.° do art. 170 da eons,tituição, 
quando proíbe a sindicalização não apenas 
dos servidores públicos propriamente ditos, 
mas também os funcionários das ' empresas 
públicas, fato que entra em claro .atrito com 
o dispositivo constitucional já referido, 
quando este preceitua: . 

"Na e~ploração, pelo Estado, da ati­
vidade econômica, as empresas públi­
cas e as soci,edades de economia mist.a 
Ifeger-se-ão pelas normas aplicá'Veis às 
em· presas privadas inclusive quanto ao 

I i ~ " 'direito do trabalho e ao das obr gaçoes·. 
(Grifamos.> 

As empresas públicas, portanto, estão su­
jeitas às normas de Direito do Tra;balho, 
dentre as quais se situam aquelas que dis­
ciplinam e p&mitem a sindicali~ação. 

Saliente-se que o que se proibe na Cons­
tituição vigente, em l'elação ap.s servldore.s · 
públicos, ou aos se·rviços públicos, é a gre-
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~~!fúlnd,o os precisos termos do art. 162, 
ulII:a a.J mente : 

"Art. 162. Não será permitida ~eve 
nos serviços públicos e atividades es­
senciais, definidos em le!." 

Uma coisa é o exer.cício óa greve, ou a 
greve propriamente dita. Esta é vedada aos 
servidores ,públicos pela oonstituição. outra ' 
bem diferente é o direito de associação. 
Este, como visto, não sofre nenhuma Il"es­
trição constitucional. Se é assim, e enten­
demos que realmente o é, revogado o art. 
566 da Consolidação das Leis do T;rabalho, 
podem os servidores públicos organizaTem­
se em sindica.to, embora. não posISam fazer 
greve. 

Ca:be ressaltar que nos inclinamos pela. 
acolhida do Projeto sob exame, dentre 

outros ponderáveis motivos, porque ao as­
sim agirmos, estamos indO ao encontro de 
instrumentos adotados pela. Orga.nização 
do Trnbalho, dos quais o Brasil tem sido 
signatário, no ge,ntido da adoção de pro­
vidências que terminem por materta.liZM' o 
direito dos servidores públicos de terem 
suas entidades sindicais, como quaisquer 
outros tra:balhadores. 

Em face, pois, do exposto, nosso voto é 
pela aprovação do !Projeto de Lei sob exa.­
me, pela sua oPort\llllda.de e conveniência. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1984. 
- Jutahy Magalhães, Presidente - ~:~ 
Pinto, Relator - Hélio Gueiros - ] 
Kalume -. Albano Franco - 10ã0 Calmon. 

Publlcad08 no DCN (SeçAo lI) de 16-5-84. 

• 

• 

, . , 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasiUa '- DF 

800/5/84 



• SENADO FEDERAL 

PARECER 
N\> 1.063, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 205, 
'de 1980. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

ANEXO AO PARECER N9 1.063, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 205, 
de 1986, que revoga dispositivo da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

. Lei do Senado n9 205, de 1980, que revoga dispositivo da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 É revogado o art. 566 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

• 

• Sala de Reuniões da Comissão, 21 de outubro de 1980. 
- Nivaldo Machado, Presidente - Saldanha Derzi, Re­
lator - Martins Filho. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação . 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/10/86 
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SENADO' FEDERAL 

REQUERIMENTO 
NQ 197, de 1986 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c do art. 310 
do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de 
Lei do Senado n .O 205, de 1980, a fim de ser feita na sessão de 15 
de agosto de 1986. 

Sal-a das Sessões, 26 de junho de 1986. - Benedito Ferreira . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/7/11G 
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Trabalho. 

-çao. 
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Revoga dispositivo da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

--

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É revogado o art. 566 da Consolidação das Leis do 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

SENADO FEDERAL, EM oL[ DE DEZEMBRO DE 1986 

JOSÉ ~ • 

PRESIDENTE 
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RESOLUÇÃO NUMERO 06, de 04 de Abril de 1989 

DeternMna o arquivamento das 
proposições Que menciona . 

. A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. lo. - Das proposições Que se encontravam em 
tram1taç~0 no dia 4 :de outubro de 1988, ficam arquivadas a~ seQuintes, 
tenham ou não parecer: 

permanente: e 
: a) as de inic1ativa de deputados ou de Comissão . 

• 

; b) as Que, iniciadas na forma da al'nea a, foram 
emendadas no Senádo Federal. 

,Parágrafo único - Não estão sujeitos ao arquiva­
mento os projetos Que, embora na situaç~o prevista no caput deste arti­
go, sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - Fica facultado ao.autor, no prazo de · 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer o desarQuivamento 
das proposições referidas no art. 10 .• caso em Que se fará nova distri­
buição, mantendo-~e, porém, o número original e sua procedência para to­
dos os efeitos reg1mentats ... 

• Art. 30. - As proposições da inic1at1va de outros 
poderes ou do Senado Federal. Que se encontravam em tramitação no dia 
~ de outubro de 1988, serão remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção, considerando-se não escri"tos os pareceres . em1tidos até aquela data. 

de sua publicaç~o. 
Art. 40. - Esta Resolução entra em vigor na nata 

Art. 50. - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Pres1dente da Câmara dos Deputados 

I 

• 

I 

II ,I 
II 
I 
" 
" 
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CÂMARA DOS D~PUT ADOS 

E R J! A T A 

(Republica-se em virtud~ de novo despacho do Sr. 
Presidente - Art. 29 ' da Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI 
N° 8.581, de 1986 

(Do Senado Federal) 

Revoga dispositivo da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de 
Trabalho.) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI 
N~ 8.581, de 1986 

(Do Senado Federal) 

Revoga dispositivo da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

- (ÀS COMISSÕES DE CONSTIWIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; E DE TRABAlliO) 
., 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ·1 

COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DI: LEI U9 8581, DE 1986 

Revoga dispositivo 

do Trabalho. 

da Consolidação das Leis 

• 

AU~OR : Senado Federal 

RELATOR : Deputado EVALDO GOHÇALVES 

R E L A T O R I O 

Revoga o Projeto, originário do Senado Federal da auto­

ria do Senador Humberto Lucena, e que vem a esta 'Casa para a revi 

são constitucional, o art. 566 da Consolidação das Leis do Traba­

lho, aprovada pelo Decreto~lei n9 5452, de 19 de maio de 1943,que 

veda a sindicalização . dos servidores do Estado e os das institui-
-çoes paraestatais, exceto dos empregados das sociedades de econo-

mia mista e das. fundações criadas ou mantidas pelo Poder Público 

da pnião, dos Estados e Municípios • 

• 

v O T O 

f:: o relatório. ' 

II •• 

Versa o proje.to, translucidamente, sobre Direito do Tra 

balho sobre o qual,' nos termos constitucionais (art. 22, I) com~ 

pete à União, privativamente, legislar, as$egurada a iniciativa , 

entre outros, aos parlamentares em geral consoante o caput do 

'artigo 61 da nossa Carta l1agna. 

. . ... 
. I~controversa, portanto, e a constitucionalidade da pr~ 

posição, que se reveste de juridicidade e está concebida consoan-
I 

te os cânones da técnica legislativa. 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl891 
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• 

t' , o voto, consequentemente, é, pois, pela 'admissibilida-

de e tramitação do Projeto de Lei n9 8581, de 1986 •. 

Sala da Comissão, em I~ d ~ et. I 

ela 

fi 
- I 

.. 

• 

GER 20.Q1 .005O.5 - (JUl/89) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 8.581, DE 1986 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nQ 8.581/86, nos termos do pare­
cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vi-

ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 
Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, 
Michel Temer, Aloysio Chaves, Dionísio Hage, Eliézer Moreira, 
Francisco Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, 
Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, José Genoíno, José Ma­
ria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Roberto Freire, 
Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Renato Vianna, 
Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Cos­
ta, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Ba­
tista, Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Sílvio Abreu, 
Roberto Torres, Afrísio Vieira Lima, Aluízio Campos, Alcides 
Lima, Adylson Motta, Gonzaga Patriota, Jesus Tajra e Rodrigues 
Palma. 

GER 20.01.0050.5 - (JULJ891 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1989 

..A. . 

putado NE 
Presi 

JOBIM 

Deputado EVALDO GONÇ 
.Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DO TRABALHO, ADMINISTRAÇ~O E SERVIÇO P0BLICO 

I. RELATóR 10:: 

PROJETO DE LEI NR 8.581, de 1986 

Revoga disposit ivo da Consol idaç50 das L.eis 
cio TrOabé\lho. 

Autor: SENADO FEDERAL. 

Relator: Deputado CHICO VIGIL. ANTE 

o projeto de lei do Seflado Federal proetende a revoga­
çio do art. 566 da CLT, que disp~ey "verbis" = 

"Art. 566 - Nio podem sindical izar-se os servidores 
do Estado e os das inst ituiç~es paraestatais. 

Par~grafo ~nico: Excluem- s e da prc)ibiç~o cClnstante 
deste art igo os empregados das sociedades de economia Inista (~ 

das fundaç~es criadas ou mantidas peleI Poder P0bl ico da Uniio, 
dos Estados E Munic(pios". 

(Oolo p 1,0 (IJo C o'o 0 0

0 

CI fi ~~() c:'
o 

I I I o o o f o ~ o ~ \ -', <; é\C omp é\l"l OI ,:10 C o c ~:o~ JUS \: I o I c: CIo I:' I Vc\. 

11. VOTO DO RELATOR: 

Prel iminarmente, cabe registrar que o projeto ora em 
an~l ise iniciou sua tralnitaçio nEsta Casa no ano de 1986, por o-
tanto anteroioro a promulgaç~o da flova Const ituiç50 Federal. 

I 
I 
I 
I 
I 

I 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DO TRABALHO. ADMINISTRAC~O E SERVICO P0BL_ICO 

A matér'ia objeto do projeto foi tratada pelos const i­
tuintE.'s, quando incluiram no al~t. ~j7r inci!;;o VI. d<~ Constitui ···· 
~io Federal, o se9uinte~ 

U Alrt" ~37 .... """. ri " ri .. " " " If " ti ...... " 

" " • .. n n .. .. .. 11 .. .. " " • .. • n li .. .. " n " .. .. • .. n 

VI. é garantido ao servidor p~blico o direito à livre 
associa~io sindical; 

A pav·t ir da promulga~io da Cc)nst itui~io revogou-se o 
art. 566 da CLT, que confrontava diretalnente com a Con st Itui~i(J 
Federal, sendo reconhecido atualmente o 1 ivre direito de asso-

. r, , , 
claçao sindical a todos os servidores publ icos, ja que o dispo-
sitivo constitucional supra citado é auto-aplicável. 

Assim, o projeto perdeu o SEU objeto material, tendo 
valor' apenas pelo seu apec:to a~ et ivo. Sendo assim voto pela 
aprova~io do projeto, considerando apenas o aspecto formal. 

j unho elE: 1991. 

~ 
Deputado ~O VIGILANTE 

R r:.' 1 -l t· (') r' 
0.0 c ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE TRABALHO~ DE ADMINISTRACÃO E SERVIÇO PúBLICO 

PROJETO DE LEI NQ 8.581/86 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Trabalho. de Administra,io e Servi,o 
P~bl ico. em reuniio ordin~ria real izada hoje. opinou. unanimemente. 
pela APROVACÃO do Projeto de lei nQ 8.581/86. nos termos do parecer do 
ReI at or. 

Amaury 
Za ire 
Bera Ido 
Carlos 
Mendes 
Rebelo. 

Estiveram presentes os seguintes senhores Deputados: 
Müller - Presidente. Carlos Alberto Campista. Jabes Ribeiro e 

Rezende - Vice-Presidentes. Camilo Machado. Marcelo Barbieri, 
Boaventura. Ctlico Vigilante. Maria Laura. Paulo Paim. Antonio 

Mendes Thame, Mauro Sampaio. Felipe Mendes. Jair Bolsonaro. 
Botelho. Ricardo Izar. C~l ia de Castro. Augusto Carvalho. Aldo 
Paulo Rocha e Nilson Gibson. 

Sala da Comissio. em 12 de Junho de 1.991 

-k~M.UIW-
Deputado AMAURY MULLER 
Presi dente 

~~ -
Deputado ~CO VIGILANTE 
ReI ator 
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CÂMARA 005 OEPU T AOOS 

PROJETO DE LEI ~ 9 a .S81-A, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 205/80 

~~_._ .... 

~
<-:;; 

.y 

!-~ 

9 

h 

Revoga dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho; 

tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e téc­

nica legislativa; da Comissão de Trabalho, de Administração 

e Serviço Público, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 8.581, DE 1986, A QUE SE REFEREM OS PA­

e CERES) . 

GER 20.01 .0 0 0 7. 6 - I JU L /8~ ) -- -
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Cí-\ MARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N.o 8.581, DE 1986 

(Do Senado Federal) 

Revoga dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e Redação; e de Tra-
balho .> 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É revogado o art. 566 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sena do Federal, 4 de dezembro de 1986. - Senador José Fragelli, Pre­
sidente . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI NY 5.452, DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 566. Não podem sindicalizar-se os servidores do Estado e os das 
instituições paraestatais. 

Parágrafo único. Excluem-se da proibição constante deste axtigo os 
empregados das sociedades de economia mista e das fundações criadas ou 
mantidas pelo poder público da União, dos estados e municípios . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 205, DE :1980 

Revoga dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Apresentado pelo Senhor Senador Humberto Lucena. 
Lido no expediente da sessão de 28-8-80 e publicado no DCN (Seção II) 

de 29-8-80. 
Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público 

Civil e de Legislação Social. 
Em 8-3-83 é arquivado, nos termos do art. 337 do RI. 
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Em 15-4-83 é incluído em Ordem do Dia o RQS n.o 460/83 , de autoria 
do Senhor Senador Humberto Lucena, lido em 4-4-83, de desarquivamento 
do PLS n.o 205/80. 

Em 18-4-83 é aprovado o RQS n.o 460/83, de desarquivamento do projeto. 

Em 15-5-84 são lidos os seguintes Pareceres : 

N.o 189/84, da Comissão de constituição e Justiça, relatado pelo Sr. Se­
nador José Ignácio Ferreira, pela constitucionalidade e juridicidade do 
projeto. 

N.O 190/84, da Comissão de Serviço Público Civil, relatado pelo Sr. Sena­
dor Alfredo Campos, pela aprovação do projeto. 

N.o 191/84, da Comissão de Legislação Social, relatado p elo Sr. Senador 
Almir Pinto, pela aprovação do projeto. Aguardando inclusão em Ordem 
do Dia. 

Em 19-6-86 é incluído em Ordem do Dia. Discussão encerrada, após 
usar da palavra o Sr. Senador Roberto Campos, votação adiada por falta _ 

. de quorum. É incluído em Ordem do Dia, votação 1.0 turno. ., . 

Em 26-6-85 usam da palavra no encaminhamento da votação os Srs. Se­
n dores Benedito Ferreira, Lenoir Vargas e Odacir Soares. Leitura e apro­
'\fação do RQS n .O 197/86, de autoria do Senhor Senador Benedito Ferreira, 
de adiamento da votação da matéria para sessão de 15-8-86. 

• 
Em 30-6-86 é incluído em Ordem do Dia, discussão segundo turno. 
Em 16-9-86 é aprovado em primeiro turno. 

Em 29-9-86 é incluído em Ordem do Dia, discussão segundo turno. 
Em 30-9-86 é aprovado em 2.° turno. 

Em 16-10-86 é aprovado o parecer do relator oferecendo a redação final 
do projeto. 

Em 21-10-86 é lido o Parecer n.O 1. 063/86, da Comissão de Redação. 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia . 

Em 28-11-86 é incluído em Ordem do Dia, discussão turno único da 
redação final. 

Em 1.0-12-86 é aprovada a redação final. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício SM-N,o 747, de 4-86. 
SM-N.o 747 

Em 4 Ide dezembro de 1986 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Haroldo Sanford 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
MGS. 

SenhOlr Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser subme­
tido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 58 da Consti­
tuição Federal, o Projeto de Lei do Senado n.O 205, de 1980, constante dos 
autógrafos juntos, que "revoga dispositivo da Consolidação das Leis do 
Trabalho". 

Aproveito a opor tunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de minha elevada estima e mais distinta consideração. - Senador Marcon ­
des Gadelha, primeiro Secretário, em exercício 

.. 

• 
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RESOLUÇAO N.O 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 
Determina o arquivamento das proposições que menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 
Art. 1.0 D8.') proposições que se encontravam em tramitação no dia 

4 de outubro de 1988, ficam arquivadas 8.') seguintes, tenham ou não parecer: 
a ) as de iniciativa de deputados ou de comis3ão permanente; e 
b) as que, iniciadas na forma da alínea a, foram emendadas no Sena­

do Federal. 
Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento os projetos que, 

embora na situação prevista no caput deste artigo, sofreram anexação de 
outros apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2.° Fica facultado ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias da 
promulgação desta resolução, requerer o desarquivamento das proposições 
referidas no art. 1.0, caso em que se fará nova distribuição, mantendo-se, 

" porém, o número original e sua procedência para todos os efeitos regi­
. mentais. 

Art. 3.° As proposições da iniciativa de outros Poderes ou do Senado 
Federal, que se encontravam em tramitação no dia 4 de outubro de 1988, 
serão remetidas à Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se não 
escritos os pareceres emitidos até aquela data . 

Art. 4.° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989. - Deputado Paes de Andrade, 

Presidente da Câmara dos Deputados. 

( 0 ) (Republlca-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente - Resoluçfi.o n.o 6/89) 
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prejudicado o projeto; a matéria ao arquivo, comunicando-se ao 

Senado Federa~. 

Em 09 de março de 1993.~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 8.581-A, DE 1986 

(Do Senado Federal) 
PLS N° 205/80 

Revoga dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho: 

da Comissão de Constituição e Justiça e tendo pareceres: 

de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técni 
r 

ca legislativa; da Comissão de Trabalho,de 

Serviço Público, pela aprovação. 

Administração e 

(PROJETO DE LEI NQ 8.581, DE 1986, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES). 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É revogado o art. 566 da Consolídaçao das Leis do Trabalho. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 1986. - Senador José Fragelli, Pre­
sidente. 

LEGISLAÇAO CITADA 

pECRETO-LEI N.o 5.452. DE 1.0 DE MAIO pE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 566 . Não podem sindicalizar-se os servidores do Estado e os das 
instituições paraestatais. 

(Parágrafo único . Excluem-se da pr01bição oonstante deste a'I'tigo os 
empregados das sociedades de economia mista e das fundações criadas ou 
mantidas pelo poder pÚblico da União, dos estados e municípios . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 205, DE :1980 

Revoga dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Apresentado pelo Senhor Senador Humberto Lucena. 
Lido no expediente da sessão de 28-8-80 e publicado no DCN (Seç.ão II) 

de 29-8-80. 
Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público 

Civil e de Legislação Social. 
Em 8-3-83 é arquivadO, nos termos do art. 337 do RI. 
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Em 15-4-83 é Incluldo em Ordem do Dia o RQS n.O 460/83, de autoria 
do Senhor Senador Humberto Lucena, lido em 4-4-83, de desarquivamento 
do PLS n.o 205/80. 

Em 18-4·83 é aprovado o RQS n.o 460/83, de desarqu!vamento do projeto. 
Em 15-5-84 são lidos os seguintes Pareceres: 

N.o 189/84 . da Comissão de constituição e Justiça, relatado pelo Sr. Se­
nador José Ignácio Ferreira. pela consiltucionalidade e juridicidade do 
projeto. 

N.o 190/ 84. da Comissão de Serviço Público Civil, relatado pelo Sr. Sena­
dor Alf re dO Campos . pela aprovação do projeto. 

N.o 191/84, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Sr. Senador 
Almir Pinto, pela aprovação do projeto. Aguardando inclusão em Ordem 
do D: .1 . 

Em 19-6-8G é incluído em Ordem do Dia. Discussão encerrada, após 
li sa r dn palavra o Sr. Senador Roberto Campos , votação adiada por falta 
d e quorum . É iIl Cluíd" em Ordem do Dia, votação l U t urno. 

Em 2G- 6-:3S m:lln da p:Jlavra no encaminham ento el a \'otu('ão os Srs. Se­
n adoreo B pnr(~i t o F(,!·;E'i ra. Lenoir Vargas e Odnc;r Soa re~. Leitura e apro­
vação do RQS n. O ][)7/!:J(j , de autoria do Senhor Senador Ben edito Ferreira, 
dt adia:1'lt,!,1.r. d ~; \'(1 : :' r-ã !! d::. ma téria para sessão de 15- S-f,'J. 

~. _"" 

Em 30-C-36 é il~cl uíclo em Ordem do Dia, discussão segundo turno. 
Em 16-9-86 é aprovado em primeiro turno. 

Em 29-9-86 é incluído em Orde,m do Dia, discussão segundo turno. 
Em 30-9-86 é aprovado em 2.° turno. 

Em 16-10-86 é aprovado o parecer do relator oferecendo a redação final 
do projeto. 

Em 21-10-86 é lido o Parecer n.o 1.063/86, da Oomissão de Redação. 
Aguardando inclusão em Ordem do DIa. 

Em 28-11-86 é lncluido em 'OMem do Dia, d1scuB8ão turno úntco da 
redação final. 

Em 1.°-:12-86 é aprovada a redação final. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício SM-N.o 747, de 4-86. 
SM-N.o 747 

Em 4 de dezembro de 1986 

A 13\: : F ~. CE' lê' ;lc i a o Senhor Deputado Haroldo Sanford 
DD. P lilliLiJ0 Secre tário da Câmara dos Deputados 
MGS. 

Senho'~ Prim eiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser subme­
t ido à r evisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 58 da Consti­
tui('ão Federa L o Projeto de Lei do Senado n .O 205, de 1980, constante dos 
é', u: ..:6; ,,10 .. , jun t o~, que "revoga dispositivo da Consolidação d as Leis do 
Tra balÍ1o". 

! ·l·!·: ·, ·c': o:: o;':>rt un idade para r enovar a Vossa Excelência os protestos 
el e minha elevad a estima e mais distinta consideração. - Senador Marcon­
des Gadelhll , Primeiro Secretário, em exercício 

RESOLUÇAO N.o 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquiva.mento das proposições que menciona. 
A Câmara dos Deputados resolve : 
Art. 1.0 Da.s proposições que se encontravam em tramitação no dia 

4 de outubro de 1988, ficam arquivadas as seguintes, tenham ou não parecer: 
a) as de iniciativa de deputados ou de comissão permanente ; e 

b ) as que, iniciadas na forma da alínea a , foram emendadas no Sena­
do Federal. 

• 
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Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento os projetos que, 
embora na situação prevista no caput deste artigo, sofreram anexação de 
outros apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2.° Fica facultado ao autor, no ,prazo de 30 (trinta) dias da 
promulgação desta resolução, requerer o desarquivamento das proposições 
referidas no art. 1.0, caso em que se fará nova distribuição, mantendo-se, 
porém, o número original e sua procedência para todos os efeitos regi­
mentais. 

Art. 3.0 As proposições da iniciativa de outros Poderes ou do Senado 
Federal , que se encontravam em tramitação no dia 4 de outubro de 1988, 
serão remetidas à Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se não 
escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 4.0 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989. - Deputado Paes de Andrade, 

Presidente da Câmara dos Deputados. 

~caak 
COl1ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

.fRELATC>RIO 

Revoga o Projeto, originário do Senado Federal da auto­

ria do Senador Humberto Lucena, e que vem a esta 'Casa para a revi 
-sao constitucional, o art. 566 da Consolidação das Leis do Traba-

lho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5452, de 19 de maio de 1943,que 

veda a sindicalização . dos servidores do Estado e os das institui-
-. çoes paraestatais, exceto dos empregados das sociedades de econo-

mia mista e das fundações criadas ou mantidas pelo Poder Público 

da priião, dos Estados e Munic!pios. 

t o relatório. 

J 1 V O T O f? E L fi T O!? 

Versa o proje.to, translucidamente, sobre Direito do Tra 

balho sobre o qual,' nos termos constitucionais (art. 22, I) com~ 

pete ã União, privativamente, legislar, aS$egurada a iniciativa, 

entre outros, aos parlamentares em geral conso~nte o caput do 

'artigo 61 da nossa Carta l1agna. 



-

4 

Incontroversa, portan to, é a constitucionalidade d a pro 

posição, que se reveste de juridicidade e está concebida consoan­

te os cânones da técnica legislati va. 

O voto, consequentemente, é, pois, pela admi ssibilida­

de e tramitação do Projeto de Le i n9 8581, de 1986. 
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Sala da Comissão, em I~ d ~ et. I 

.l j ( PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunlao ordinária plenária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nº 8.581/86, nos termos do pare­
cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vi-

ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 
Hélio Manhães, José Outra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, 
Michel Temer, Aloysio Chaves, Dionísio Hage, Eliézer Moreira, 
Francisco Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, 
Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, José Genoíno, José Ma­
ria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Roberto Freire, 
Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Renato Vianna, 
Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Cos­
ta, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Ba­
tista, Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Sílvio Abreu, 
Roberto Torres, Afrísio Vieira Lima, Aluízio Campos, Alcides 



---------------------------------------------------------
Lima, Adylson Motta, Gonzaga Patriota, Jesus Tajra e Rodrigues 
Palma. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1989 

-
o putado NE 

Presi 
JOBIM 

Deputado EVALDO GONÇ LVE 
Relator 

• 

j/tttmvld 
COHISS!O DO TRABALHO, ADHINISTRAÇ~O E SERVIÇO PllBL.ICO 

I. RELATóRIO: 

O projeto de lei do Senado Federal pretende a revoga­
çio do art. 566 da CLT, que disp~e, ·verbis·: 

·Art. 566 - Nio podeM sindical izar-se os servidores 
do Estado e os das instituiç~es paraestatais. 

Par~grafo ~nico: Excluem-se da proibiçio constante 
deste art igo os empregados das sociedades de economia mista e 
das fundaç~es criadas ou mantidas pelo Poder P~bl ico da Uniio, 
dos Estados e Hunic{pios·. 

O projeto nio ~ acompanhado de just ificat iva. 

É o relatório. 

11. VOTO DO RELATOR: 

Preliminarmente, cabe registrar que o projeto ora em 
an~lise iniciou sua tramitaçio nEsta Casa no ano de 1986, por­
tanto anterior a promulgaçio da nova Constituiçio Federal. 

= 

1 

5 

• 



6 

'" '" '" 
'" ,!! 

'" u 

A mat~r'ia ObjEto do projEto foi tratada PElos consti­
t 1,1 i n t e s , q 1,1 a n d o i n c 1 u i r a m n o ,:lX t. 37, i n c i s o V I, d a C o n s t i t 1,1 i ... 
~io FEdEral, o sEguintE: 

• Ar- t. 37 - " ••••• " ••••• "." ••• 

" " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI. ~ garallt ido ao servidor pllblico o direito ~ livrE 

associaçic) sindical; 

A par' t ir' da promulgaçio da Const ituiçio rEvogou-SE (I 

ar' t. 566 da CLT, que confrontava diretalnente com a Con st ItuiçicJ 
FEder'al, SEndo rEconhEcido atualmEnte o livrE clirEito dE asso­
ciaçio sindical a todos os sErvidores p~bl icos, j~ que o dispo­
sitivo const itucional supra citado ~ auto-apl iC~VEl. 

Assim, o projeto pErdeu o seu objeto material, tendo 
v<':\lor' apE:na~; PElo SEU aPEcto a~Et Ivo. St-::ndo assim voto pela 
aprovaçio do projeto, cOllsiderancjo apenas o aspecto formal. 

c.o 
CIO 
O) ..­
-O') 
"-N 
CIO 
10 
CIO 

É: o noss,o voto. 

Sala da Comissio, Em junho dE 1991. 

!fc~ Deputado ICO VIGIl.ANTE 
RElCl,tor' 

",o 
,,:z 
!-I 
.3 elo J J L PARECER DA COMISSÃO 

A Cornissio de Trabalho, de Administraçio e Serviço 
P~blico, em reuniio ordin~ria realizada hoje, opinou, unanimemente, 
pela APROVACÃO do Projeto de lei nQ 8.581/86, nos termos do parECEr do 
ReI at or. 

EstiVEram prEsentes os seguintes senhores Deputados: 
Amaury MUller - Presidente, Carlos Alberto Campista, Jabes Ribeiro e 
Zaire Rezende - Vice-PresidentEs, Carnilo Machado, Marcelo Barbieri, 
Beraldo Boaventura, Chico Vigilante, Maria Laura, Paulo Paim, Antonio 
Carlos Mendes Thame, Mauro Sampaio, Felipe Mendes, Jair Bolsonaro, 
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Mendes Botelho, Ricardo Izar, Célio de Castro, Augusto Carvalho, Aldo 
Rebelo, Paulo Rocha e Nilson Gibson. 

Sala da Comissio, em 12 de Junho de 1.991 

-k~Átulw-
Deputado AMAURY MULLER 
Presidente 

c<~ -
Depl.1t ado ~CO VIGILANTE 
Relator 

Centro Gráfico do Senado F'ederal - Brasília - DF 
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